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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 089/2016 

Interromper a pedido a Licença para Tratar de Interesse 
Particular ao servidor OSMARINO RIBEIRO DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
usõ de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art.1°. Interromper a pedido a Licença para Tratar de Interesse Particular, 
cõricedida através da Portaria n.°.183 de 26 de janeiro de 2015 ao servidor OSMARINO 
RIBEIRO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n.° 7.109.419-7-SSP/PR„ 
inscrito no CPF n° 004.591.879-10, nomeada em 01 de março de 2010, para ocupárõ 
cargo de carreira de Servente Geral, lotada na Secretaria Municipal de .Serviços 
Públicos, conforme os termos do Processo n°. 163/2016, retornando a sua atividade de 
origem, ficando revogada a Portaria já citada, a partir de 11 de janeiro de 2016. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2016. 
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